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ACOMPANHAMENTO DAS OBRAS PÚBLICAS  

 
 
 
 
 
 

Órgão / entidade SMO – Secretaria Municipal de Obra s 

 
Data da 2ª visita 

 
30/08/2012 

 
 

Contrato selecionado 
 
Contrato nº 124/2011 – Programa Bairro Maravilha Oeste – 
obras de pavimentação, drenagem e saneamento na 
Comunidade 1º de Abril em Paciência, na área da 
O/SUBOCP/CGO/4ª GO – XIX RA – AP 5.3. 
 
 

Critérios da seleção  
 
Relevância do objeto 
 

 
Equipe  

 
 
Maria Beatriz de O. Neuenschwander 
Técnico de Controle Externo 
40/900.751 
 
Luizimar Feliciano de Araújo Júnior  
Técnico de Controle Externo 
40/901.707 
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1)            RELATÓRIO DA 2ª VISITA – DIA 30/08/20 12 

 
CONTRATO Nº: 124/2011 

OBJETO:  Programa Bairro Maravilha Oeste – obras de pavimentação, drenagem e 

saneamento na Comunidade 1º de Abril em Paciência, na área da 

O/SUBOCP/CGO/4ª GO – XIX RA – AP 5.3. 

EMPRESA:  Chison Empreendimentos Imobiliários Ltda. 

FUNDAMENTO LEGAL/MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Concorrência nº 37/2009 

CONTRATO - TCMRJ Nº: 40/ 6776/2011 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 006/370682/2009 

PT: 15.03.15.451.0353.1718 

PRAZO TOTAL (incluindo prorrogações): 360 dias 

DATA DE INÍCIO (memorando de início): 08/12/2011 

PREVISÃO DE TÉRMINO: 01/12/2012 

PRAZO RESTANTE: obra suspensa 

VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 18.611.171,29 

VALOR TOTAL EMPENHADO (FINCON): R$ 18.611.171,29 

VALOR TOTAL LIQUIDADO (FINCON): R$ 8.999.407,23 

MEDIÇÕES REALIZADAS: 

Medição Etapa Período de Execução Valor R$ % 

1ª a 5ª 1ª a 3ª 08/12/2011 a 06/03/2012 4.471.543,79 24,02 

6ª 4ª normal 07/03/2012 a 05/04/2012 1.462.798,01 7,86 

7ª 5ª normal 06/04/2012 a 05/05/2012 809.981,77 4,35 

8ª 6ª normal 06/05/2012 a 04/06/2012 1.325.345,61 7,12 

9ª 7ª intermediária 05/06/2012 a 17/06/2012 929.738,05 5,00 

Total  da 1ª até a 9ª medição        8.999.407,23  48,35 

 

 
FISCAIS DA OBRA :  Osmar Queiroz da Silva -     Matrícula: 10/016.408-7  

 Maurício Pedreira Ferreira - Matrícula: 11/097.772-8 
      Domingos Paciência Filho – Matrícula: 10/016.028-3 
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SITUAÇÃO:  

-  Edital CO nº 37/2009 (processo TCMRJ nº 040/000011/2010) –arquivado 

com recomendação em 13/01/2010. 

-  Contrato nº 124/2011 (processo TCMRJ nº 040/6776/2011) – arquivado 

em 26/03/2012. 

 
 

2) Resultados obtidos: 

 
2.1-  Retrospectiva da  visita anterior 

 

1ª visita: Abrangência da 1ª a 5ª medição 

Questionamento  Atendimento  

2.1.1. aprovação dos projetos pela SMU (item 6.1 do relatório); 
 

Não atendido  
(fl 24/26)  

Questionamento Atendimento  

2.1.2. por ocasião da celebração do termo aditivo, a jurisdicionada deverá ater-se para que 
a nova planilha não considere as quantidades que excederam aquelas contratadas e que já 
foram medidas (item 5.1e 6.4 do relatório anterior); 
 

Pendente o 
termo de 
rerratificação 
(fl 24/26); 

Questionamento  Atendimento  

2.1.3. possível duplicidade de serviço com o item nº 50 e 51. (item 4.2.1 do relatório); 
 

Pendente o 
termo de 
rerratificação 
excluindo 
item 50 (fl 
24/26). 

Recomendações  

2.1.4. que em futuras licitações a SMO forneça a esta Corte de Contas as memórias de cálculo referentes a 
quantificação dos projetos básicos (item 6.3 do relatório); 

 
2.1.5. apresentação mensal do relatório descritivo e fotográfico junto com a documentação de faturamento 

mensal, conforme item 3 dos “Procedimentos para Execução de Serviços”, Anexo XIII do Edital de Concorrência 
nº 37/2009 
 

 

2ª visita: Abrangência da 6ª a 9ª medição 

Medições até a data da visita correspondem a R$ 8.999.407,23 ( 48,35%). 
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3) Execução orçamentária 

 

Comparando a previsão do cronograma físico-financeiro (Anexo 2 ) com as etapas da 

execução orçamentária, tem-se o seguinte quadro: 

 

Etapa  Orçamento  
por Etapa (%)  

Execução  
por Etapa (%)  

Orçamento 
Acumulado (%)  

Execução 
Acumulada (%)  

1ª 5 11,77 5 11,77 
2ª 5 4,48 10 16,25 
3ª 5 7,77 15 24,02 
4ª 5 7,86 20 36,23 
5ª 10 4,35 30 44,35 
6 10 7,12 40 43,35 
7 10 5 50 48,35 

 
 
3.1 - O cronograma se encontra atualizado até a data de suspensão e o andamento 

da obra encontra-se compatível com a previsão de suas etapas até esta data.  

 

3.2  - Até a última medição realizada (9ª medição – 7 ª etapa intermediária) relativa ao 

período de 08/12/2011 a 17/06/2012, foram medidos 48,35% (R$ 8.999.407,23) do 

total contratado, quando estava previsto para esta 7ª etapa o percentual de 50% 

(R$9.305.585,60). 

 
 

4) Execução 

 
 

4.1 – A jurisdicionada enviou o Boletim Diário da Obra1 por meio eletrônico preenchido 

de 02/04/12 até 16/06/12. Este não indica os locais onde os serviços foram 

executados e o horário de início e término da jornada de trabalho, contrariando incisos 

II e XIV do art. 32 Resolução SMO nº 169/80. 

                                                           
1 Arquivado em papéis de trabalho 
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4.2 - Estão sendo utilizados os equipamentos de proteção individual (EPI) de acordo 

com as normas que regem a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). 

 

4.3 – Não foram remetidas a esta equipe a licença ambiental junto a SMAC das 

atividades e empreendimentos de impacto ambiental (Decreto nº 28.329/2007) e a 

análise do projeto de acordo com a legislação urbanística para o local de execução da 

obra, reiteradas pelo fax constante do Anexo 06. 

 

4.4 – Observa-se que estão sendo executados serviços não contemplados no projeto 

básico, a exemplo do calçamento, infra-estrutura e pavimentação da Rua Florisbela 

(vide Figuras 18 e 21).  

 

4.5 - O contrato encontra-se oficialmente suspenso (publicada no DO-Rio de 06/07/12) 

para a elaboração de rerratificação, embora a obra continue em andamento por conta 

e risco da empreiteira. 

 

4.6 - Os relatórios descritivos e fotográficos das 1ª a 9ª medições, enviados pela 

jurisdicionada2 não relacionam os logradouros que sofreram intervenção. 

 

 4.7 - Pendente a lavratura de termo aditivo contemplando as alterações de projeto e 

as retificações solicitadas por esta Corte de Contas (vide itens 2.1.2 e 2.1.3).  

                                                           
2 Arquivado em papéis de trabalho. 
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 4.8 - Foi verificada “in loco” a execução dos seguintes serviços, conforme 

registro fotográfico a seguir: 

 

 

 1ª visita: 04/04/2012 2ª visita: 30/08/2012 

  

Figura 01 – Drenagem, água e esgoto 
executados, restando finalizar a  
pavimentação – Estrada Gouveia. 

Figura 02 – Pavimentação executada na 
Estrada do Gouveia. 

 
 
 
 

1ª visita: 04/04/2012 2ª visita: 30/08/2012 

  

Figura 03 – Pavimentação sendo 
executada na Travessa 747. 

Figura 04 – Pavimentação executada na 
Travessa 747. 
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1ª visita: 04/04/2012 2ª visita: 30/08/2012 

  

Figura 05 – Infraestrutura pronta, restando 
pavimentação  - Travessa 747. 

Figura 06 – Pavimentação executada - 
Travessa 747. 

 

 

 

1ª visita: 04/04/2012 2ª visita: 30/08/2012 

 
 

Figura 07 – Beco Bom Pastor não 
contemplado no orçamento inicial que 
sofrerá intervenção. 

Figura 08 – Beco Bom Pastor executado. 
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1ª visita: 04/04/2012 2ª visita: 30/08/2012 

  

Figura 09 –  Execução de calçada Figura 10 –  Calçada e PV’s de drenagem 
executados. 

 

 

 

 

 

1ª visita: 04/04/2012 2ª visita: 30/08/2012 

  

Figura 11 – Execução de pavimentação no 
Beco Oliveira Barbosa. 

Figura 12 – Beco Oliveira Barbosa: 
pavimentação concluída.  
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1ª visita: 04/04/2012 2ª visita: 30/08/2012 

  

Figura 13 – Execução da pavimentação na 
Travessa do Ferreiro 

Figura 14 –  Pavimentação concluída na 
Travessa do Ferreiro 

 

 

 

 
 

1ª visita: 04/04/2012 2ª visita: 30/08/2012 

  

Figura 15 –  Parque a ser revitalizado (não 
contemplado no orçamento inicial). 

Figura 16 –  Parque revitalizado (não 
incluído no orçamento inicial). 
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Frentes novas 

 

2ª visita: 30/08/2012 2ª visita: 30/08/2012 

  

Figura 17 –  Execução de calçadas na Rua 
Casemiro Gouveia. 

Figura 18 –  Execução de drenagem na 
Rua Florisbela (não prevista no orçamento 
inicial). 

 

 

 
 

 

 

2ª visita: 30/08/2012 2ª visita: 30/08/2012 

  

Figura 19 –  Execução de calçadas na Rua 
Barros Filho. 

Figura 20 –  Calçadas executadas na Rua 
Aida Alice, faltando pavimentação. 
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2ª visita: 30/08/2012 2ª visita: 30/08/2012 

  

Figura 21 – Infra-estrutura a ser 
executada na servidão transversal à Rua 
Florisbela (não prevista inicialmente no 
contrato). 

 Figura 22 – Estrada Paçuaré (trecho em 
frente ao canteiro de obras): pavimentação 
concluída . 

 

 

 

 

 

5) Análise das medições 

 
 
 

5.1)  A jurisdicionada vem utilizando-se do item 13 - MT 15.05.0300, com preço de R$ 

82,95 por m³, para pagamento do serviço de reaterro de vala com pó-de-pedra das 

tubulações de águas pluviais. Uma vez que os itens de tubo de concreto armado 

para águas pluviais (itens 22 a 30 do orçamento contratado) já incluem em sua 

descrição e composição de custo no sistema SCO-RIO o serviço de aterro e 

compactação até sua geratriz superior, a utilização do item 13 para pagamento do 

reaterro configura duplicidade de pagamento de mão-de-obra. Desta forma, o item 

correto a ser utilizado para este fim seria o item SCO-RIO SC 15.05.0400 que se 

refere a apenas o fornecimento e transporte de pó-de-pedra, com custo unitário de 

R$ 50,00, ou seja, 40% menor que o item medido. Solicita-se que a fiscalização 

tome providências de maneira a efetivar a apropriação correta do item, evitando 

dano ao erário público. 
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5.2)  Através da verificação das Notas de Controle de Transporte de Resíduos (CTRs) 

constatou-se que o transporte de carga de qualquer natureza vem sendo realizado 

em caminhão com capacidade útil de no mínimo 17t. No entanto, a execução do 

item vem sendo medida com caminhão de capacidade útil de 8t. Uma vez que o 

custo unitário do item medido com reajuste contratual é de R$ 0,62 e do realmente 

executado seria de R$ 0,40, solicita-se que a jurisdicionada providencie: 

a) termo de rerratificação incluindo o item3 SCO-RIO TC 05.05.0650, de modo a 

medir de forma compatível com o executado. Sendo a quantidade total acumulada 

faturada de 1.416.671,66 tkm, a possível redução no valor total medido 

apropriando-se corretamente o item é de cerca de R$ 310.000,00.  

b) a remessa a esta Corte de Contas de cópia dos mapas dos trajetos 

desenvolvidos até os locais de disposição final para que seja verificada a 

compatibilidade entre as distâncias medidas e executadas. 

 

5.3)  Não foi providenciado o termo aditivo de rerratificação e, conseqüentemente, não 

foram atendidos os questionamentos referentes à 1ª visita relatados nos itens 

2.1.2 e 2.1.3 deste relatório. 

5.4)  Foi verificada a compatibilidade entre a memória de cálculo e as medições dos 

itens de maior relevância, não tendo sido encontradas divergências entre as 

mesmas.  

 

6) Recomendações 

 
6.1)  Recomenda-se o preenchimento do diário de obras seja realizado de forma 

completa e conforme legislações pertinentes, seguindo o descrito no item 4.1. 

 

6.2)  A jurisdicionada seguiu recomendação desta Corte de Contas, conforme item 

2.1.5, porém em seu relatório fotográfico não consta descrição dos locais onde 

                                                           
3 Transporte de carga de qualquer natureza; exclusive as despesas de carga e descarga tanto de espera do caminhão como do 
servente ou equipamento auxiliar, em baixa velocidade (Vm=30Km/h), em Caminhão Basculante a óleo diesel, com capacidade útil de 
17t. 
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foram realizadas as intervenções. Solicita-se a inclusão desta informação, de 

forma a deixar o processo claro e transparente.  

 
 

7)  Conclusão 

 
Uma vez que restam 51,65% dos serviços a medir, sugerimos o encaminhamento do 

presente ao Sr Conselheiro Relator Jair Lins Netto, para ciência do verificado, e para que 

cópia deste relatório seja enviada por ofício em apartado à jurisdicionada a fim de que 

esta se manifeste a respeito das recomendações apontadas no item 6, apresente a 

documentação solicitada no item 4.3 e as justificativas e/ou esclarecimentos acerca do 

mencionado nos itens 5.1, 5.2 e 5.3. 

 

Sugerimos, após, o retorno deste processo a esta 2ª IGE, para que seja programada 

a 3ª visita à obra. 

 

2ª IGE, 06 de setembro de 2012. 

 
Maria Beatriz de O. Neuenschwander Luizimar Feliciano de Araújo Júnior 

Técnico de Controle Externo 
 

Técnico de Controle Externo 
 

Matr. nº 40/900.751 Matrícula 40/901.707 
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